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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 51/98

Educação sexual e planeamento familiar

A Assembleia da República resolve, nos termos do
artigo 166.o, n.o 5, da Constituição, recomendar ao
Governo o seguinte:

I

1.o A regulamentação do artigo 2.o da Lei n.o 3/84,
de 24 de Março, considerando que os trabalhos da comis-
são de estudo para a introdução da educação sexual
nos currículos escolares, por despacho do Ministério da
Educação de 22 de Janeiro de 1985, não tiveram
continuidade.

2.o O recurso aos meios de comunicação social, par-
ticularmente ao serviço público de televisão, como
suportes de uma ampla campanha nacional informativa
sobre esta matéria, envolvendo ainda entidades públicas
e privadas.

3.o A promoção de programas de formação de pessoal
devidamente habilitado para reforçar as equipas plu-
ridisciplinares a nível da educação e da saúde e acção
social, quer no sector público quer no sector social.

4.o A regulamentação do artigo 10.o da Lei n.o 3/84,
de 24 de Março.

5.o A criação, em todos os centros de saúde, de con-
sultas sobre planeamento familiar, bem como nos ser-
viços de obstetrícia e ginecologia de todos os hospitais.
No sentido de tornar mais articulado e eficaz o fun-
cionamento destes serviços, deverá promover-se, sempre
que possível, o planeamento familiar durante o puer-
pério e proceder-se a uma articulação efectiva entre
o hospital e o centro de saúde, através, nomeadamente,
da «notícia de nascimento».

6.o A efectiva gratuitidade das consultas sobre pla-
neamento familiar e dos meios contraceptivos que no
âmbito das mesmas venham a ser prescritos.

II

Criação e implementação de programas especiais conjuntos dos
Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Solidariedade para grupos
de risco.

1.o Mulheres residentes em áreas degradadas, incluindo
mulheres imigrantes legalizadas ou em situação de clan-
destinidade, através de unidades móveis com um técnico
de saúde especializado na área materno-infantil que no
terreno detectasse as situações, dando-lhes o adequado
encaminhamento.

2.o Prostitutas. — Articulação dos competentes ser-
viços de saúde com as organizações civis ligadas a esta
problemática. Deslocação periódica de técnicos de saúde
às dependências destas organizações e ainda o recurso
a unidades móveis nos locais de maior concentração
de prostituição.

3.o Adolescentes. — Consultas próprias de ginecolo-
gia e obstetrícia nos centros de saúde e hospitais.

4.o Toxicodependentes. — Deslocação de técnicos de
saúde especialistas aos principais centros de atendi-
mento e recuperação de toxicodependentes, num pro-
grama de articulação com os hospitais. Consultas pró-
prias para toxicodependentes grávidas nos diferentes
serviços de obstetrícia.

III

Sabendo-se que são inúmeras as situações de discri-
minação das mulheres em função da gravidez e da mater-

nidade no âmbito laboral, em manifesta violação dos
preceitos constitucionais e legais em vigor, deve o
Governo reforçar a protecção da mulher, procedendo
a um agravamento das sanções para esse tipo de infrac-
ções e a uma eficaz fiscalização por parte das entidades
competentes.

Aprovada em 15 de Outubro de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Declaração de Rectificação n.o 20/98

Para os devidos efeitos se declara que o texto publi-
cado em anexo à Lei n.o 60/98, sobre o Estatuto do
Ministério Público, publicada no Diário de República,
1.a série-A, n.o 197, de 27 de Agosto de 1998, saiu com
a seguinte incorrecção, que assim se rectifica:

No artigo 47.o, n.o 4, onde se lê «as acções de pre-
venção relativamente» deve ler-se «as acções de pre-
venção previstas na lei relativamente».

Assembleia da República, 16 de Outubro de 1998. —
Pela Secretária-Geral, Jorge Santos Leonardo.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 211/98

Por ordem superior se torna público que o Ministério
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos
transmitiu uma notificação segundo a qual a Convenção
Relativa à Supressão da Exigência de Legalização dos
Actos Públicos Estrangeiros, concluída na Haia a 5 de
Outubro de 1961, permanece em vigor entre os Estados
Contratantes e a República da Croácia a partir de 5
de Outubro de 1991.

As autoridades centrais da Croácia são as seguintes:
Municipal Courts of the Ministry of Justice and Admi-
nistration.

Por outro lado, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros da Bielorrússia comunicou, numa nota de 2 de
Fevereiro de 1993, cuja tradução da parte pertinente
é a seguinte:

Tradução

«O Ministério faz questão de comunicar que, em con-
formidade com o artigo 6 da Convenção e com as dis-
posições do Decreto de 1 de Janeiro de 1993 do Governo
da Bielorrússia, os actos públicos estabelecidos pelos
organismos públicos da República da Bielorrússia que
visam produzir efeitos nos territórios dos Estados Con-
tratantes da Convenção da Haia Relativa à Supressão
da Exigência de Legalização dos Actos Públicos Estran-
geiros só são válidos mediante a aposição de uma
apostilha.

O Ministério da Justiça está autorizado a apor a apos-
tilha nos actos emitidos pelas autoridades judiciárias e
pelos tribunais; o Ministério da Educação Nacional está
autorizado a apostilhar os actos emitidos pelas auto-
ridades habilitadas em matéria de ensino; a Comissão
de Arquivo e de Gestão da Administração está auto-
rizada a apor a apostilha nos actos emitidos pelos arqui-
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vos nacionais e o Ministério dos Negócios Estrangeiros,
pelo seu lado, tem competência para apostilhar todos
os outros actos.»

Relativamente a Portugal, a Convenção foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 48 450, conforme
Diário do Governo, 1.a série, n.o 48, de 24 de Junho
de 1968; Portugal depositou o seu instrumento de rati-
ficação em 6 de Dezembro de 1968. A Convenção entrou
em vigor relativamente a Portugal em 4 de Fevereiro
de 1969, conforme Diário do Governo, 1.a série, n.o 50,
de 28 de Fevereiro de 1969.

Foi publicado um aviso no Diário do Governo,
1.a série, n.o 78, de 2 de Abril de 1969, designando
as entidades competentes para proceder à aposição da
apostilha.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 6 de Outubro
de 1998. — O Director, José Maria Teixeira Leite Mar-
tins.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 327/98

de 2 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro, veio intro-
duzir no Código da Estrada importantes adaptações e
correcções, bem como algumas medidas inovadoras, com
o objectivo de o tornar mais ajustado à realidade social
que visa regular.

Neste contexto, este diploma veio introduzir, no seu
artigo 7.o, alterações, no âmbito da competência para
a fiscalização do cumprimento das disposições do
Código da Estrada e demais legislação rodoviária, que
vêm reforçar as possibilidades de intervenção das autar-
quias no ordenamento do trânsito, nomeadamente no
que se refere ao estacionamento de veículos nas zonas
de estacionamento de duração limitada.

Nestes termos, tendo em conta o importante papel
que o estacionamento de duração limitada representa
actualmente no ordenamento do trânsito na via pública,
é necessário dotar o pessoal das entidades previstas no
presente diploma, que têm a seu cargo a respectiva ges-
tão, de competência legal para exercer funções de fis-
calização daquele estacionamento.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o e

do n.o 5 do artigo 112.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Competência

1 — É equiparado a agente de autoridade adminis-
trativa para exercício das suas funções de fiscalização
o pessoal das entidades a que, no âmbito autárquico,
incumbe ou venha a incumbir a fiscalização do esta-
cionamento de duração limitado na via pública.

2 — No exercício das funções de fiscalização referidas
cabe ao pessoal das entidades em causa, assim como
a estas, o levantamento de auto de notícia, nos termos
do disposto no artigo 151.o do Código da Estrada, e
proceder às intimações e notificações previstas nos arti-
gos 152.o e 155.o deste diploma.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Setembro de 1998. — José Veiga Simão — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes Cra-
vinho.

Promulgado em 21 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 328/98
de 2 de Novembro

A situação do sistema prisional, caracterizada sobre-
tudo pela existência de um número de reclusos muito
superior à capacidade de enquadramento existente e
pela degradação de instalações e equipamentos em mui-
tos estabelecimentos, determinou a publicação do
Decreto-Lei n.o 46/96, de 14 de Maio, o qual estabeleceu
um regime excepcional para a realização de obras, aqui-
sição de bens e serviços e recrutamento de pessoal para
a Direcção-Geral dos Serviços Prisionais.

Apesar da concretização de parte do plano de recu-
peração definido, verificou-se ser impossível realizar
completamente os objectivos definidos, principalmente
devido à existência de constrangimentos orçamentais,
ao crescimento da população prisional e ao facto de
muitas das acções a levar a cabo pressuporem a rea-
lização prévia de grandes obras, cujos processos em
curso ainda não puderam ser concluídos.

Por isso, não foi possível efectuar quer a completa
aquisição de bens quer a contratação do pessoal indis-
pensável ao funcionamento das novas unidades, pelo
que tais acções deverão ser concretizadas a par da con-
clusão das obras em curso, a fim de evitar aumentos
desnecessários de encargos, possibilitando então a
entrada em funcionamento de novos estabelecimentos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 46/96, de 14 de Maio,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

[. . .]

O disposto no presente diploma vigora até 31 de
Dezembro de 2000.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Setembro de 1998. — José Veiga Simão — António
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Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho — João Cardona Gomes Cravi-
nho — José Luís Lopes da Mota.

Promulgado em 21 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 329/98

de 2 de Novembro

A Constituição da República Portuguesa consagra no
seu artigo 41.o a inviolabilidade da liberdade de cons-
ciência, de religião e de culto, garantindo a liberdade
de ensino de qualquer religião praticado no âmbito da
respectiva confissão.

A consagração de tais direitos obriga a que o Estado,
na salvaguarda do princípio da igualdade, crie condições
de tratamento idêntico às confissões religiosas implan-
tadas no País, de acordo com a sua expressão social,
com vista a garantir o ensino dos seus princípios orien-
tadores, de ordem moral e religiosa.

Por outro lado, o Despacho Normativo n.o 104/89,
de 16 de Novembro, definiu, em regime de experiência
pedagógica, as condições que têm permitido a lec-
cionação nas escolas dos 2.o e 3.o ciclos do ensino
básico e no ensino secundário dos princípios morais
e religiosos das confissões religiosas que, para além
da Igreja Católica, se encontram implantadas em
Portugal.

Todavia, concluída a fase experimental, importa
agora converter tal leccionação em regime de per-
manência e de generalização em todo o ensino básico
e no ensino secundário, assegurando plenamente, em
articulação com as respectivas autoridades, o cum-
primento da liberdade religiosa e a livre opção de
famílias e estudantes no tocante à frequência das dis-
ciplinas de Educação Moral e Religiosa, de acordo
com os princípios constitucionais, introduzindo ainda
as alterações no regime que a experiência mostrou
aconselhável.

O Decreto-Lei n.o 407/89, de 16 de Novembro, que
garante a frequência, em regime facultativo, de uma
disciplina de formação católica, veio criar nas escolas
dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico e nas escolas do
ensino secundário lugares para professores desta dis-
ciplina e definir a forma como serão preenchidos esses
lugares.

Após sete anos de aplicação do referido diploma, há
que proceder a alguns ajustamentos pontuais ao regime
então aprovado que confiram uma maior adequação ao
actual corpo docente daquela disciplina, considerando
o princípio da igualdade e a salvaguarda do direito dos
docentes em exercício de funções.

Foram ouvidas a Comissão Episcopal de Educação
Cristã (COMACEP) e o Secretariado Nacional da Edu-
cação Cristã.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o e

do n.o 5 do artigo 112.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Disciplina de Educação Moral e Religiosa

A frequência da disciplina de Educação Moral e Reli-
giosa nas escolas públicas é facultativa, nos termos da
legislação em vigor, e encontra-se subordinada ao prin-
cípio constitucional da inviolabilidade da liberdade de
consciência, religião e culto.

Artigo 2.o

Regime legal

1 — A leccionação da disciplina de Educação Moral
e Religiosa das confissões religiosas com implantação
em Portugal, introduzida em regime de experiência
pedagógica pelo Despacho Normativo n.o 104/89, de 16
de Novembro, passa, a partir da entrada em vigor do
presente diploma, a ser feita em regime de permanência
e generalização nas escolas dos ensinos básico e secun-
dário.

2 — A disciplina de Educação Moral e Religiosa
Católica rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.o 407/89,
de 16 de Novembro, e regulamentação complementar.

Artigo 3.o

Leccionação

1 — Nas escolas públicas dos ensinos básico e secun-
dário podem ser ministradas aulas de Educação Moral
e Religiosa de cada uma das confissões religiosas com
implantação em Portugal.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
cada confissão religiosa, através da autoridade própria,
mandatada para o efeito, deve requerer a necessária
autorização de leccionação ao Ministro da Educação,
identificando a escola ou escolas onde pretende que
sejam ministradas as respectivas aulas.

3 — A autorização de leccionação apenas pode ser
recusada no caso de as orientações morais e religiosas
do ensino que se pretende ministrar serem contrárias
à lei ou à ordem pública do Estado Português.

4 — A leccionação da disciplina de Educação Moral
e Religiosa de cada confissão depende da verificação
na própria escola dos requisitos para a constituição de
turmas, nos termos do artigo 6.o do presente diploma,
considerando-se a respectiva matrícula, até esse
momento, como realizada condicionalmente.

Artigo 4.o

Frequência

1 — A disciplina de Educação Moral e Religiosa é
frequentada em alternativa à disciplina de Desenvol-
vimento Pessoal e Social, segundo opção do aluno,
devendo o encarregado de educação ou o aluno maior
de 16 anos ser informado, no âmbito do processo da
matrícula ou da sua renovação, de tal faculdade de
opção.

2 — A opção referida no número anterior deve ser
feita de forma expressa e com identificação da respectiva
confissão religiosa, no caso da opção pela disciplina de
Educação Moral e Religiosa.
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3 — A frequência da disciplina de Educação Moral
e Religiosa fica sujeita ao regime de faltas em vigor.

Artigo 5.o

Matrícula

Para efeitos de matrícula e da opção prevista no artigo
anterior, os departamentos centrais responsáveis pelo
ensino básico e secundário comunicam às direcções
regionais de educação, até ao final do mês de Maio
de cada ano, as confissões religiosas cuja leccionação
nas escolas se encontra autorizada.

Artigo 6.o

Constituição de turmas

1 — A leccionação da disciplina de Educação Moral
e Religiosa de uma determinada confissão religiosa
depende da existência de um número de candidatos à
frequência de aulas dessa mesma disciplina não inferior
a 10 alunos por turma.

2 — No caso de o número de alunos por turma não
permitir a leccionação da referida disciplina, nos termos
do número anterior, pode para tal finalidade proceder-se
à junção de alunos de turmas diferentes de um mesmo
ano de escolaridade.

3 — Não sendo possível a constituição de turmas por
aplicação do disposto número anterior, o órgão de ges-
tão do estabelecimento de ensino poderá, com vista a
garantir a leccionação da disciplina, proceder à cons-
tituição de turmas com alunos matriculados em anos
de escolaridade diferentes, desde que pertencentes ao
mesmo ciclo, ou a vários ciclos de estudos.

4 — Da aplicação dos números anteriores não pode
resultar a constituição de turmas com um número de
alunos superior a 25 nem incompatibilidade de cum-
primento do restante horário lectivo dos alunos.

Artigo 7.o

Programas

1 — A elaboração de programas e manuais de ensino
da disciplina é da exclusiva responsabilidade das auto-
ridades religiosas das respectivas confissões, devendo
os programas respeitar os princípios gerais sobre a defi-
nição dos conteúdos dos planos curriculares constantes
do Decreto-Lei n.o 286/89, de 29 de Agosto.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os
programas devem incluir a definição de objectivos, por
anos de escolaridade e ciclos de estudo, conteúdos e
orientações metodológicas e de avaliação, que visem
demonstrar o seu contributo para o desenvolvimento
global do aluno nos domínios dos valores e atitudes
e das aptidões e conhecimentos.

3 — Os programas, antes da sua aplicação, carecem
da prévia homologação do Ministro da Educação, sendo
aplicados, a título experimental, durante o período
mínimo de um ano.

Artigo 8.o

Avaliação e certificação

1 — A avaliação da disciplina de Educação Moral e
Religiosa será feita nos termos em vigor para a disciplina
de Desenvolvimento Pessoal e Social.

2 — Nas certidões de disciplinas ou de habilitação
deverá constar a frequência e aproveitamento da dis-
ciplina de Educação Moral e Religiosa, quando tal for
requerido.

Artigo 9.o

Formação inicial para a docência

1 — A formação inicial para a docência da disciplina
de Educação Moral e Religiosa de cada confissão rea-
liza-se com base num programa de formação superior,
de nível de licenciatura, que proporcione uma dupla
habilitação para a docência na disciplina de Educação
Moral e Religiosa e noutra ou noutras disciplinas ou
áreas disciplinares.

2 — Podem igualmente adquirir a habilitação referida
no número anterior os docentes já profissionalizados
para outros grupos de docência que realizem um com-
plemento de formação, necessário para que possam
adquirir habilitação profissional para o exercício de fun-
ções docentes na disciplina de Educação Moral e Reli-
giosa de determinada confissão.

Artigo 10.o

Habilitações próprias e suficientes

1 — As habilitações próprias e suficientes para a lec-
cionação da disciplina de Educação Moral e Religiosa
de cada confissão constam de despacho normativo do
Ministro da Educação, sob proposta da competente
autoridade religiosa, com respeito pelo disposto no
artigo anterior e ainda nos números seguintes.

2 — A habilitação própria é reconhecida aos titulares
de formação de grau superior, em qualquer domínio
ou área científica que confira habilitação própria para
a docência do ensino básico e secundário, acrescida de
um complemento de formação na área específica da
respectiva confissão religiosa, de acordo com a seguinte
ordem de prioridades:

a) Licenciatura;
b) Bacharelato;
c) Curso superior ou equivalente.

3 — A habilitação suficiente é reconhecida a quem
estiver habilitado com um complemento de formação
na área específica da respectiva confissão religiosa e
seja titular de formação científica adequada, de acordo
com a seguinte ordem de prioridades:

a) Curso superior do ensino secundário;
b) Antigos cursos das escolas do Magistério Pri-

mário e das escolas normais de educadores de
infância;

c) Outras habilitações que, sob proposta da enti-
dade religiosa competente, sejam consideradas
no despacho referido no n.o 1.

Artigo 11.o

Vinculação

1 — O pessoal docente da disciplina de Educação
Moral e Religiosa de cada confissão é provido por
nomeação em lugar dos quadros correspondente ao
grupo de docência a que pertence a outra disciplina
ou área disciplinar para que igualmente detém habi-
litação profissional.
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2 — Para satisfação de necessidades transitórias do
sistema educativo pode ainda ser provido pessoal
docente em regime de contrato administrativo, nos ter-
mos da legislação específica sobre colocações de pessoal
docente.

Artigo 12.o

Disciplina de Educação Moral e Religiosa Católica

O artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 407/89, de 16 de
Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Terem leccionado, no ensino oficial ou no

ensino particular e cooperativo, a disciplina de
Educação Moral e Religiosa Católica no ano
lectivo anterior ao da abertura do concurso;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A habilitação complementar referida na alínea d)

do n.o 1 pode ser adquirida, durante o exercício de fun-
ções, pelos docentes que vierem a ingressar no quadro,
aplicando-se-lhes, neste caso, o disposto nos n.os 1, 2
e 3 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 287/88, de 19
de Agosto, no que respeita à redução de tempos lectivos
semanais.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8 — O disposto na alínea b) do n.o 1 vigora até à
entrada em vigor do diploma referido no n.o 7.»

Artigo 13.o

Norma revogatória

É revogado o Despacho Normativo n.o 104/89, de
16 de Novembro.

Artigo 14.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Outubro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Eduardo Carrega Marçal Grilo.

Promulgado em 21 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 330/98
de 2 de Novembro

O sistema de segurança social só pode ter verdadeira
eficácia se forem atempadamente conhecidas as situa-
ções a proteger e se forem adequadamente geridos,
administrativa e financeiramente, os meios que lhe
devem estar adstritos.

Torna-se, pois, da maior importância conhecer, no
mais curto espaço de tempo, o início do exercício de
uma actividade profissional ou a vinculação dos traba-
lhadores a uma nova entidade empregadora, por forma
a assegurar a sua efectiva protecção através do rigoroso
controlo das situações laborais e do correspondente
pagamento de contribuições à segurança social.

Por outro lado, importa também que se evite a exis-
tência de situações irregulares de que resulte o paga-
mento indevido de prestações, designadamente de sub-
sídio de doença ou de desemprego.

Considerando, todavia, que os prazos previstos no
Decreto-Lei n.o 201/95, de 1 de Agosto, para cumpri-
mento das obrigações para com a segurança social,
decorrentes do exercício de actividade profissional, se
apresentam de difícil cumprimento, em particular em
alguns sectores de actividade, nos quais a mão-de-obra
reveste características de maior mobilidade, torna-se
necessário proceder à sua alteração, bem como ao aper-
feiçoamento de algumas normas do referido decreto-lei
cuja aplicação suscitou dúvidas.

O presente diploma, que decorre dos objectivos con-
sagrados no âmbito do Programa do Governo, repre-
senta, por seu turno, a concretização e o desenvolvi-
mento de medida que se encontra prevista no acordo
de concertação estratégica subscrito pelo Governo.

Foram ouvidos os parceiros sociais.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o e

do n.o 5 do artigo 112.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 2.o, 3.o e 4.o do Decreto-Lei n.o 124/84,
de 18 de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Comunicação obrigatória da admissão de trabalhadores

1 — As entidades empregadoras são obrigadas a
comunicar às instituições de segurança social compe-
tentes, por qualquer meio escrito, a admissão de novos
trabalhadores.

2 — A comunicação a que se refere o número anterior
deve ser efectuada no início da produção de efeitos
do contrato de trabalho, até ao fim da primeira metade
do período normal de trabalho diário, e não dispensa
as entidades empregadoras da inserção dos novos tra-
balhadores admitidos na folha de remunerações cor-
respondente ao mês em que iniciam a prestação da
actividade.

3 — Nos casos em que a comunicação a que se refere
o n.o 1 contiver todos os elementos que devem constar
dos boletins de identificação referentes aos trabalha-
dores admitidos que ainda se não encontrem inscritos
no sistema de segurança social, considera-se que a
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mesma substitui aqueles boletins, sendo os mesmos
preenchidos oficiosamente.

4 — Sempre que, por razões excepcionais e devida-
mente fundamentadas, ligadas à urgência do início da
prestação de trabalho ou prestação de trabalho por tur-
nos, a comunicação prevista no n.o 1 não possa ser efec-
tuada no prazo estabelecido, devem as entidades empre-
gadoras efectuá-la até ao fim da primeira metade do
período normal de trabalho do 1.o dia útil seguinte ao
do início de produção de efeitos do contrato de trabalho.

Artigo 3.o

Declaração obrigatória dos trabalhadores

1 — Os trabalhadores obrigatoriamente abrangidos
pelo regime geral de segurança social dos trabalhadores
por conta de outrem devem comunicar às instituições
de segurança social competentes, por qualquer meio
escrito, o início da sua actividade e o da sua vinculação
a uma nova entidade empregadora.

2 — A comunicação a que se refere o número anterior
deve ser apresentada até vinte e quatro horas após o
início de efeitos do contrato de trabalho que vincule
o trabalhador à respectiva entidade empregadora.

Artigo 4.o

Consequências da falta de declaração do trabalhador

1 — A falta de cumprimento do estabelecido no artigo
anterior determina, para os trabalhadores, a irrelevân-
cia, para efeitos de acesso ou de cálculo das prestações
de segurança social, dos períodos de actividade pro-
fissional não declarados nos casos em que não tenha
sido efectuada a comunicação a que se refere o artigo 2.o
nem, relativamente aos mesmos, tenha havido entrada
da respectiva folha de remunerações, salvo se se verificar
o pagamento das correspondentes contribuições, de
acordo com as regras do presente diploma.

2 — Se o trabalhador vier a efectuar a declaração
após ter expirado o prazo previsto no n.o 2 do artigo 3.o,
aplica-se o disposto no número anterior relativamente
ao período de tempo que medeia entre o início da rela-
ção de trabalho e a data em que a declaração tiver
dado entrada na instituição gestora.

3 — Compete sempre ao trabalhador provar que efec-
tuou a declaração do início de actividade ou de vin-
culação à entidade empregadora.»

Artigo 2.o

São aditados ao Decreto-Lei n.o 124/84, de 18 de
Abril, os artigos 2.o-A e 2.o-B, com a seguinte redacção:

«Artigo 2.o-A
Prova da admissão

1 — As entidades empregadoras, além de fazerem
constar os trabalhadores admitidos no registo a que se
refere o n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 491/85,

de 26 de Novembro, são obrigadas a entregar uma decla-
ração àqueles trabalhadores, onde conste a data da res-
pectiva admissão.

2 — Nos casos em que a admissão seja efectuada no
local onde os trabalhadores vão exercer a sua actividade
e o mesmo não corresponda a estabelecimento da enti-
dade empregadora, é admissível, como prova da data
da admissão, o duplicado da declaração a que se refere
o número anterior.

Artigo 2.o-B
Consequências da falta de declaração ou de registo da admissão

de novos trabalhadores

1 — Na falta de cumprimento das obrigações previstas
nos artigos 2.o e 2.o-A presume-se que o trabalhador
iniciou a prestação de trabalho ao serviço da entidade
empregadora faltosa no dia 1 do 3.o mês anterior ao
da verificação do incumprimento, o que determina, para
a mesma entidade, a obrigação de pagar as contribuições
à segurança social desde aquela data.

2 — Se, na data referida no número anterior, o tra-
balhador se encontrar a receber subsídio de doença ou
prestações de desemprego sem que tenha havido lugar
a procedimentos determinantes da respectiva cessação,
presume-se que o início da prestação de trabalho ocor-
reu na data em que começaram a ser concedidos os
referidos subsídios.

3 — A presunção referida nos números anteriores é
ilidível por prova de que resulte a data em que teve,
efectivamente, início a prestação do trabalho.

4 — O trabalhador é obrigado a devolver à segurança
social os montantes correspondentes aos subsídios de
desemprego ou de doença recebidos durante o período
em que se encontrava em trabalho efectivo, sem prejuízo
de outras sanções previstas na lei.

5 — A entidade empregadora, nos casos previstos no
n.o 2, é solidariamente responsável com o trabalhador
pela devolução dos subsídios por este indevidamente
recebidos da segurança social, desde que tal situação
seja do seu conhecimento.»

Artigo 3.o

É revogado o Decreto-Lei n.o 201/95, de 1 de Agosto.

Artigo 4.o

O presente diploma entra em vigor no 1.o dia útil
do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Outubro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 21 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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